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PROPOSTA 8E EMENDA ORGANIZACIONAL 04/92 
rn ES A DA camARA MUNI CIP AL DE ARARAQUARA 

, ~ ; 

Da nov a redaçao ao paragrafo 3Q~ do 

ar t igo 20, da Lei Organica do Mu -

ni cÍ pio de Ar araqua~ a . 

, 
Artigo lQ - O paragrafo 3º~ do artigo 20, da 

Lei Or g ~ nica do Muni cÍpio de Ar araquara, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

n Arti go 20 - e • , • • • • • el • $ <> ., .. 

§ 3~ - A ver ba de representação do Vi -
.. - () ce- Pre f e 1to nao podera ser s up e-

.t rior da atribuida,a igual t1tulo 1 

ao Prefeito Municipal"., 

Arti go 2Q- Esta e mend a or gani zacional e ntra 

em vigo r na data de s u a publicação~ revogadas as dispo -
- , . siçoes em contr a r1o G 

Sala de -se ssoes~ 03 de agos to de 1992 

ME SA DA CÂMARA MUNI CIPAL DE ARARAQUARA 

h(~ L 

~~ &Ú1~ 



~ 
Aprov-ado em~j_3_disc':lssão~ , 
fi.raraquara,_:ü-~f\JíJ \~~ -:de t .. _....-

-- .................. -·· ~ --
--~ I" . nte 

--



C;.\MARt'~ :vi UNiCiF-'AL DE A q AqAQU A F~ ;..\ 

COf!HSSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇ.i\0 

PAR ECER Nº __ l?Jj_ 9~-

I presente proposta de eme nda organizacional da 

Mesa desta edilidade, vi sa dar nova redação ao par~grafo 

3º$ do artigo 20, da Lei Orgânica do Muni c{pio de Arara 

quara., 

Sua elaboração atendeu as exigencias da Lei Or -

ganica e do Regimento Interne$ 

A proposta de emenda a lei Drg~nica será dis -

cutida e votada em deis turnos de di scussão e votaçãot 

considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos$ dois 

terços dos voto s dos membros da Câmara~ 

Pela legalidade., 

Q , • • 1 , • I •d• , uanto ao merlt.o, o p e narlo aecl 1ra., 
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ÇÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA I FLS. ____ ~k ~ 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

:9<RO<J9I>tlOt~ PROPOSTA DE EIJ1E NOA ORGANIZACIONAL N-Q. 

AUTOR: Mesa da Câmar a Municipal de Araraquara 

~R:~ 
01 /92 . . 

p - p 

ASSUNTO: Da nova redaçaEJ ao p~ragrafo 3Q, do artigo 20, da L ei 
Org~nica do Muni cÍpio de Arar aq uar ae 

VOTAÇÃO: Dois terços dos membros da C~mara 

PRII'tlEIRA DI SCUSSÃO E VOTAÇÃO 

NQ v E R E A D o R SH1 NÃO SIM NÃO ----~================================== ======= 1::=====: ======== F======= 
l Alicio Torres Junior )-

//V'---

2 Carlos Alberto Manço ~/;_ 
3 Darcy Moralles l~~~ ··· · -· . ·---····--·-·· ·· · 
4 Deodata L. Toledo do Amaral i )/~ 
5 Domingos Carnesecca Neto r/:__ 
6 Elias Damus S]~ 

-

7 Fernando Passos , ,~/-;,__ 
8 Geraldo Antonio Alves ~ 
9 Geraldo Polezze s;;.__ 

--r----

10 Gil do Merlos .f~ j 
ll Joacir Aparecido Lei t e {l/;_ i 

12 , 
Carlos Porsani ~;____ Jose 

-------- - ----- -------· --- --

13 José Roberto CClrdozo l&~ - -- -------- -----
14 Julio Cesar Rente Ferreira .~~ 
15 Manoel Mar_ques de Tesus Tunior .t0-_ ------- - ----
16 Mário Thuyosi Hokama ~;___ 

-=-·- ··- ----· -- --·f-·- ·--·--

17 Ornar de Souza e Silva _5'./;__, 
----1-----

18 Paulo M. B. carvalho Homem ~.;.__ 
19 Vanildo s. Teixeira Trindade r/;____ 
======================================== -========================= 

Sala de sessões , 03 de ~~ 
! • ~ 

c1e..L'992-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

. A 

REQUERIMENTO NÚMERO' 

AUTOR: m.t: SR 'IJA :- CÂffi·ARA MUNICIPAL DE ARA RAQUARA 

DESPACHO : 

APROVADO. 

Araraquara, O 3 AGO 1992 

1' 

~.Hf)'Q 136/92 

ROPO STA ~ DE EMENDA ORGANIZACIONAL Nº 01/92 

INTER ESS ADO: mesa da C~mara Munic ipa l de Ar araq uara 

ASSUNTO: Dá nov a reç!ação ao par~grafo 31il, do artigo 28, 
da l e i Organi~a do Mun iclpio de lr araq~ar a~ 

' Requeiro a Mesa, satisfeitas a s form a l ida -

des r egimentais, sej a incluidc na ORDEm DO DIA da pr~ 

sente sess~o, a proposiç~o acima referida, a qual en

contra-se com os pareceres necess~rio s das comissoes 

cornpetehtes. 

Sala de sess5 es, DJ de agasto de 1992 
MES A OA CÂMARA fflWNI C ~ AL DE ARA~AQUARA 



---

S U 8 S T I T U T T I V O I F.LS. ______ ~-{?.·p;;::· ··· 1 , 
PROC à~-~--~------··: t: · 
C. M--------, ~----··· · · :· · . 

·, 
'· 

h P~OPGSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAl N~ffiERO Ol/92 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

- n A Introduz altaraçoes na lei urga-
nica do MunicÍpio de Araraquara~ 

, 
Artigo 19 - 0s par~~rafos lU e 2g, de artigo 

da Lei Organica do Mu nicipio de Araraquara, passam 
gorar com a seguinte redação: 

11 Artige 20 - .. 

20~ 
a vi 

§ 19 - A remuneraçio do Vice- Prefeito Muni-
. • - d " . a1 ( c1pa~ Aao po era ser super1oz a 50fo cinquenta 

por ce nto) da 9tribuida, a igual titulo~ ao Pre
feito do municipioe 

§ 29 - Além da remuneracão 9 o Presidente da 
~ A M • • 1 f , . , " d Lamara mun1c 1 pa ara JUS a uma verba · e repre -
s·entação; que ·não poder á ser superior a 50% (-· c i n 

f -quenta por cento) do subs1dio dos V eread~es. 
observado o disposto no inciso XI, do artigo 37, 
da Constituiç~o Federal"e 

Artigo 22 - Ficam revogados os parágrafos 3G$ 4Q e 
52 1 so artigo 20, da mesma Lei Orgânica~ 

Artigo 3~ - O artigo 25, da Lei Org~nica ffi unici = 

pal, passa a ter a segui nte redaçio: 

"Artioo 25 - O Vice-Prefeito investido em cargo . 
nem comissã~'', na administra~ão direta~ indireta ou fun= 
dacional do Munic!~io, podera optar pela remuneração da 
Vice-Prefeitura e 

Artigo 42 - Esta Emenda Organizacional entra e m 
vigor na data de sua publicação 9 produzindo seus efeitos 
a partir de lQ de janeiro de 1993o 

Sala de -sessoes~ 04 de agosto de 1992 

MESA DA CÂmARA 

I~ A 



Aprovado em.)~ . discussãct. 
Araraquara,l __ O_~GO 19~2 

----~~~~~~----~·-

~..., tere.H)S do Artigo L:; ;~ ::::r~grafo 1.0.1 
(1() , ... ert; ........... .l.:\"1"1 '~-t"\. 1,- ~,t--.l."" .. r~:- .. f~, - f!: c";~:;"'f~!'..:lnC'")"l"' : , ~ - - ~·" ''~'-· •:t~ -~x ._~, ·.f .. ,_ ·'·' -~ >.· . .a · ' r"'''··· "' " dt(, I 
(} ~ ·. ;, ... .,~-~ · .. ::~~t ~~\~~J-~· =--~ a r~~tl ~-~~~:~) f~I~al . 

_·;- , -~ .~~'~ y·~:] __ ___ ~ ~e~~---~~~: ......... ... :de 1 « .. . ! 
! . ' I i •••-•••••••••••• ••••••m:••••••m• •• ... _ :_

0 
-.. ·•;;;•./E"·'•••m•--•·--••••••m• l 



I. 

ÇÂMARA HUNICIPAL DE ARARAQUARA 
; .. S 0..L \c 

I. ~~OC ~i:ir.:::: f 
C. M ....• -' ; .............. . :...--· . 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

~~~~~i'®X~~X Substitutivo a Propo s ta de Emenda 

AUTOR: Me s a da Câmara Municipal de Ar araq uara 

Organizacional 01/92 

ASSUNTO: Introduz alt e raçÕ es na Lei Org â n ica do fflt:.~nicÍpio de 
A rara~quara 

VOTAÇÃO: Doi s ter ços do s membros da Câmara 

SEG UNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

NQ V E R E A D O R SIM NÃO SIM NÃO 
====F========================================~==~============== = 

l Ali cio Torres Junior /fi/S..J r--/..ÁJ 

2 

3 

4 

5 

6 

Carlos Alberto Man~o 

Darcy Horalles 

Deodata L. Toledo do Amaral 

Domingos carnesecca Neto 

Elias Damus 

,11 f/._/<7_/r-_;;;:v 
/4 -V~_}'----~ 

~;(v1 
~--~-----------------------------------t-=-~--t------r-------~------

f//rrJ 7 Fernando Passos 
' 

8 Geraldo Antonio Alves 

9 Geraldo Polezze )7. 
L _/ /(r...:__· +---- --·---------

10 Gildo Merlo s 53dr 

~:::i:~::e::::_an_L_:_i_t_e- ----------·-~~ =- - l --~- ------' 
José Roberto Cilrdozo J;~ ~ . J 

14 Jul~o Cesar Rente Ferreira ~;;,r, - :-··-·-- J 
t--~:.::::___:::_:.::::..=.._::.::::..:_:_::__:_-::.::_::_..::.::..:::..._._~k_/7~--r---- ·\ 
ll~S::_+-~M~an~o~e:.:l=---!:M~ar~· q~·u~e::...:s~d~es._.~.J...~es~ \..\.1 ..::2 s_....J.J~uc.;_;n~i~oA.r ____ tt~<?:-/ ~- ----------J~--·-·----·--- l 

16 Mário 'I'huyosi Hokama ·--->~~r=-':/.LLY}_ --- - r---- - --- · 
l-1-7--t---0-m_ar ___ d_e __ s~o-u_z_a __ e_· -S-1-. l_v __ a_________ [SI~ __ ----·-·· _ ___ _ 

ll 

12 

13 

18 Paulo M. B. Carvalho Homem 1/~ 

19 Vanildo s . Teixeira Trindade 

==========================~=====~==~-:===- ====== =====~=======--~- -~: 

Sala de sessões , /o de ~ cle/f'/C 
'IV . ' 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMER~'"' 7 e 1. 92 _____ / __ 
AUTOR: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHO : 

APROVADO. 

1 O AGU 1992 
Araraquara,_--*-~ __ _ 

ü 

136/92. 

emenda organizacional nQ 01/92 

Interessado: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Assunto: O~ nova redação ao parágrafo 3º, do artigo 20, 
da Lei Orgânica do Munic{pio de Araraquara~ 

Requeremos, satisfeitas as formalidades 

regimentais, seja incluido na Ordem do Dia da pre s en 

te sessão, para 2aediscussão e votação~ a proposição 

acima referida. 

Sala de sessoes, 10 de agosto de 1992 

MESA DA CÂmARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGANIZACIONAL N0MERO 07 

De 11 de agosto de 1992 

~ ~.~~~~ .. b .: ........... . 
u 

Introduz alterações na lei Orgâ
nica do municÍpio de A raraquara~ 

A MESA DA CÂffiARA ffiUNICIPAL DE AR ARAQUARA, Estado de 
S~o Paulo, usando da atribuiç~o que lh~ ~ conferida ge -
lo artigo 49, oar~gr~fo 2º, da Lei Organica do Muni cÍpio 
e,de acordo com o que aprovou o plen~rio em sess~o ordi 
naria de lO de agosto de 1992? promulga a seguinte 

EmENDA ORGANIZACIONAL: 

Artigo 1º - Os par~grafos 1º e 2º, do artigo 20,da 
Lei Orgânica do municÍpi2 de Ar araquara}l passam a vig.Q. 
rar com a seguinte redaçac: 

r o ::J-, 

1
' A r t i g o 2 O - o e • • a eoc'Oo••ooo· o<~ o• a 

§ 1º - A remuneraç~o do Vice - Prefeito munici
pal n~o poder~ ser superior a 50% (cinquenta por 
cento) da atribuida• a igual t!tulop ao Prefeito 
do municÍpio .. 

§ 2º - Além da remuneracão, o Presidente da câ 
mara municipal far~ j~s a um~ verba de representa- 
ção. que não poder~ ser superior a 50% ( cinquenta 
por cento) do subsÍdio dos Vereadores. observado o 
disposto no inciso XI~ do artigo 37& da Constitui 
ção Federal 11 

.. 

Ar tigo 2º - Ficam revogados o~ par~trafos 3º, 4º 
do artigo 20, da mesma lei Organica e 

e 

Artigo 3º - O artigo 25L da Lei Drg~nica municipal, 
passa a ter a seguinte redaçao: 

"Artigo 25 - O Vice-Prefeito investido em cargo " em 
comissão", na administracão direta, indireta ou 
fundacional do Muni cÍpio; poder~ optar pela remu -
neraç~o da Vi ce-Prefeitura" . 

Ar tigo 4º - Esta Emenda Organizacional entra em vi~ 
gor na data de sua publi cação, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 1993 & 

C~mara muni cipal de Araraquara, aos 11 (On ze) dias 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - 2-

do mês de agosto do ano de 1992 (mil, novecentos e noven
ta e dois)o 

o mAR 

' · 

8Lro.~ 
ELIAS 0Ait1US 

12 Secr Et ~rio 

E SILVA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÃMARA MUN!CIPAL DE ARARAQU.ARA 
EMENDA ORGANIZACIONAl NúMERO 07 

De 11 ~~ agcdo de 1992 
Introduz alte rações na Lei Orgânico 
do Município de Araraqr.;;czro . 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARA
RAQUARA, Estado de São Paulo, usando da atribui
ção que lhe é conferida pelo artigo 49 , parágrafo 
2 .o, da Le i Orgân ica do Município e de acordo com 
o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 1 O 
de agosto de 1992, promulga a seguinte · 

EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo 1 . o - Os parágrafos 1 . o e 2 . o, do ar

~igo 20, da Le i Orgânica do Município de Araraqua
ra , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 20 -
§ 1 . o - A remuneração do Vice-Prefeito Mu

nic ipa l não poderá ser superior a 50% (cinquenta 
por cento> da otribu_ição, a igual título, ao Prefeito do 
Município. 

§ 2. o - A!ém da remuneração, o Presidente 
da Câmara Municipal fará f!J s a uma verba de re
presentação, que 11ão poderá ser superior o 50% (c in
quenta por centu"l do subsídio dos Vereadores, obser
vado o disposto no inciso XI, do artigo 37, da Cons
tituição Federa l". 

Artigo 2 . o - Ficam revogados os parág rafos 
3. o, 4. o e 5 . o, do a rtigo 20, da mesmo Lei Orgâ-
n ico . 

Art igo 3. o - O arti go 25, do Lei Orgâni'Co 
Mu nic ipal , poss:J o ter a segui nte redação: 

" Artigo 25 - O vice-Prefeito investido em 
cargo "em com issão", no odministracão direta ind i
reta ou · fundacional do Município, põ"derá opta~ pela 
remuneração de Vice-Prefeitura". 

Arti go 4. •J - Esta Emenda Organizaciona l en
t ra em vigor n'J data de sua pub licação, produzindo 
seus efeitos a partir de i .o de janeiro de 1993. 

Câmara Municipa l de A ra raquora, aos 11 (On
ze) d ias do mês de agosto do ano de 1992 (m il, nove
centos e noventa e dois). 

0.1\/tAR DE SOUZA E SILVA 
Presidente 

ELIAS DAMU.S 
1 . o Secretário 

GERALDO ANTONIO ALVES 
2 . o Secretário 

·-- (1079 !12) 

-~ f LS --~:v;:;~ 
~~ ~~~--~~-:-------~ 

PUBLICA ... A NO JORNAL LOCAL 11 FOLHA DA CIDADE" - ARARA 

QUARA, 12 DE AGOSTO DE 1992. 


